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Of. Mens. nº 138/26-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 24 de abril de 2026.

 
A Sua Excelência
Senhor Ezequiel Peixoto Muniz,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei  que “Altera dispositivos da Lei Municipal nº 10.737, de 14 de outubro de 2025, que
“Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026.””, para apreciação e votação por
essa Casa.
Esse Projeto de Lei justifica-se para atender demandas da Secretaria da Educação, para incluir na LDO a
ampliação das Funções de Confiança de Assessor de Planejamento em Educação, passando de 4 para 5 vagas e
de  Coordenador Pedagógico, passando de 7 para 8 vagas, para posterior ampliação junto ao Plano de Carreira
do Magistério, conforme Mem. nº 475/26-SEMED,   Processo Eletrônico 2026-3291.

Atenciosamente,

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
VR5X.KTDX.AKXH.1LNF

[H
11

22
39

] -
 2

02
6-

15
4

2



PROJETO DE LEI Nº  ______________/ 2026
 

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 10.737, de 14
de outubro de 2025, que “Dispõe sobre a Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026.” 
 

Art. 1° Fica alterado o inciso I , do artigo 26, da Lei n.º 10.737, de 14 de outubro de 2025, que “Dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026", que passa (ou passam) a vigorar com a seguinte
redação:

“I – no Poder Executivo:

a) nomeação de servidores para os cargos de Agente Sanitário 2 vagas; Assistente Social 1 vaga; Atendente de
Farmácia 1 vaga; Auxiliar de Serviços Técnicos 1 vaga, Cirurgião Dentista 20hs 4 vagas; Cirurgião Dentista
40h/s 2 vagas; Cuidador Social 40 vagas; Educador Social em Habilidades em Artes 2 vagas; Educador Social
com Habilidade em Meio Ambiente 1 vaga; Educador Social com Habilidade em Musicalidade 1 vaga;
Enfermeiro 1 vaga; Engenheiro Civil 1 vaga; Fiscal Sanitário 1 vaga; Fisioterapeuta 1 vaga; Mecânico 2 vagas;
Médico Cardiologista 2 vagas; Médico Clínico Geral 20hs 6 vagas; Médico Clínico Geral 30hs 2 vagas; Médico
Comunitário 40hs 3 vagas; Médico Dermatologista 1 vaga; Médico Ecografista 1 vaga; Médico Geriatra 1 vaga;
Médico Ginecologista Obstetra 7 vagas; Médico Infectologista 1 vaga; Médico Neurologista 2 vagas; Médico
Oftalmologista 2 vagas; Médico Otorrinolaringologista 2 vagas; Médico Pediatra 10 vagas; Médico Psiquiatra 3
vagas; Motorista 17 vagas; Oficial Administrativo 7 vagas; Operador de Máquinas Rodoviárias 1 vaga; Operário
9 vagas; Professor anos iniciais 27 vagas; Professor Anos Finais 7 vagas; Professor Educação Infantil 32h/s 5
vagas; Supervisor Educacional Escolar 8 vagas; Professor Educação Especial Inclusiva 5 vaga; Psicólogo 1 vaga;
Recepcionista 1 vaga; Secretário de Escola 3 vagas; Técnico em Enfermagem 5 vagas; Técnico em Saúde Bucal
2 vagas; Técnico Superior em Tráfego 1 vaga; Telefonista 3 vaga; Terapeuta Ocupacional 2 vagas; Agente
Comunitária de Saúde 38 vagas; Agente de Combate a Endemias 4 vagas.

 

b) nomeação de funções de confiança Assessor de Planejamento em Educação 5 vagas; Coordenador
Pedagógico 8 vagas.

 

c) concessão de gratificações de função para as funções de GREAT Motorista do Gabinete do Prefeito e do
Vice-Prefeito 1 vaga; Programa SAMU Salvar Motorista 1 vaga; Programa SAMU Salvar Técnico em
enfermagem 1 vaga; ESF Médico 3 vagas; Gratificação Motorista Transporte Escolar 1 vaga.
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d) ampliação de cargos de Agentes de Combate a Endemias 2 vagas; Agente Comunitário da Saúde 4 vagas;
Assistente Social 1 vaga; Atendente de Farmácia 1 vaga;  Cirurgião Dentista 40h/s 2 vagas; Cuidador Social 16
vagas; Educador Social Habilidades em Artes 1 vaga; Enfermeiro 1 vaga; Engenheiro Civil 1 vaga; Fiscal
Sanitário 1 vaga; Fisioterapeuta 1 vaga; Médico Comunitário 1 vaga; Motorista 1 vaga; Oficial Administrativo 7
vagas; Professor Anos Finais 2 vagas; Professor Anos Iniciais 2 vagas; Professor Educação Especial 4 vagas;
Professor Educação Infantil 3 vagas; Psicólogo 1 vaga; Secretário de Escola 1 vaga; Supervisor Educacional 4
vagas; Técnico de Enfermagem 5 vagas; Técnico em Saúde Bucal 02 vagas; Telefonista 1 vaga.

 

e) alteração do padrão de vencimentos dos cargos, poderá ser realizado mediante o estudo da revisão do plano
de carreira.

 

f) criação e nomeação de  Cargos em Comissão / Funções  de Confiança: Coordenador do Setor de Segurança
no Trabalho 1 vaga.

 

g) criação e designação de Gratificações Especiais: Gratificações Especiais para Gestor de Unidade Básica de
Saúde 10 vagas; Gratificação Responsabilidade Técnica Médico Veterinário do Serviço de Inspeção Municipal -
SIM 1 vaga; Gratificação Responsabilidade  Técnica Engenheiros e Arquitetos 10 vagas."

h) Criação e nomeação: Tecnólogo em Agrimensura 1 vaga. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 24 de abril de 2026.                                                      

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
HLR5.2BTL.5IVB.VUCI
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n° 154/2026, foi registrado através do n.°
174/2026, sob o n.° de Protocolo n.° 1320/2026, em 24 de Abril de 2026, às 15h43.

Santo Antônio da Patrulha, 24 de Abril de 2026. 

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
BAC2.ZPFZ.ANMA.5U3H
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Of. n.º 636/2026                                Santo Antônio da Patrulha, 27 de abril de 2026. 

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei .

 
 

Encaminho o Projeto de Lei nº 174/2026, que " Altera dispositivos da Lei Municipal nº 10.737, de 14 de
outubro de 2025, que 'Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026", o qual foi
apreciado durante a 13ª Reunião Ordinária, realizada na data de 27 de abril, junto à Sessão Legislativa de 2026
por acordo de lideranças, foi aprovado por unanimidade.

 

Atenciosamente,

 

Vereador Ezequiel Peixoto Muniz,
Presidente do Legislativo Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
HJM5.ZCAC.J5U0.CNX5

Documento assinado eletronicamente por EZEQUIEL PEIXOTO MUNIZ -PARTIDO PP, em 28/04/2026 às 08:57:59.
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LEI N° 11.008, DE 28 DE ABRIL DE 2026
 

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 10.737, de 14
de outubro de 2025, que “Dispõe sobre a Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026.” 
 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
                                                          
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 

Art. 1° Fica alterado o inciso I , do artigo 26, da Lei n.º 10.737, de 14 de outubro de 2025, que “Dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026", que passa (ou passam) a vigorar com a seguinte
redação:

“I – no Poder Executivo:

a) nomeação de servidores para os cargos de Agente Sanitário 2 vagas; Assistente Social 1 vaga; Atendente de
Farmácia 1 vaga; Auxiliar de Serviços Técnicos 1 vaga, Cirurgião Dentista 20hs 4 vagas; Cirurgião Dentista
40h/s 2 vagas; Cuidador Social 40 vagas; Educador Social em Habilidades em Artes 2 vagas; Educador Social
com Habilidade em Meio Ambiente 1 vaga; Educador Social com Habilidade em Musicalidade 1 vaga;
Enfermeiro 1 vaga; Engenheiro Civil 1 vaga; Fiscal Sanitário 1 vaga; Fisioterapeuta 1 vaga; Mecânico 2 vagas;
Médico Cardiologista 2 vagas; Médico Clínico Geral 20hs 6 vagas; Médico Clínico Geral 30hs 2 vagas; Médico
Comunitário 40hs 3 vagas; Médico Dermatologista 1 vaga; Médico Ecografista 1 vaga; Médico Geriatra 1 vaga;
Médico Ginecologista Obstetra 7 vagas; Médico Infectologista 1 vaga; Médico Neurologista 2 vagas; Médico
Oftalmologista 2 vagas; Médico Otorrinolaringologista 2 vagas; Médico Pediatra 10 vagas; Médico Psiquiatra 3
vagas; Motorista 17 vagas; Oficial Administrativo 7 vagas; Operador de Máquinas Rodoviárias 1 vaga; Operário
9 vagas; Professor anos iniciais 27 vagas; Professor Anos Finais 7 vagas; Professor Educação Infantil 32h/s 5
vagas; Supervisor Educacional Escolar 8 vagas; Professor Educação Especial Inclusiva 5 vaga; Psicólogo 1 vaga;
Recepcionista 1 vaga; Secretário de Escola 3 vagas; Técnico em Enfermagem 5 vagas; Técnico em Saúde Bucal
2 vagas; Técnico Superior em Tráfego 1 vaga; Telefonista 3 vaga; Terapeuta Ocupacional 2 vagas; Agente
Comunitária de Saúde 38 vagas; Agente de Combate a Endemias 4 vagas.

b) nomeação de funções de confiança Assessor de Planejamento em Educação 5 vagas; Coordenador
Pedagógico 8 vagas.

c) concessão de gratificações de função para as funções de GREAT Motorista do Gabinete do Prefeito e do
Vice-Prefeito 1 vaga; Programa SAMU Salvar Motorista 1 vaga; Programa SAMU Salvar Técnico em
enfermagem 1 vaga; ESF Médico 3 vagas; Gratificação Motorista Transporte Escolar 1 vaga.
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d) ampliação de cargos de Agentes de Combate a Endemias 2 vagas; Agente Comunitário da Saúde 4 vagas;
Assistente Social 1 vaga; Atendente de Farmácia 1 vaga;  Cirurgião Dentista 40h/s 2 vagas; Cuidador Social 16
vagas; Educador Social Habilidades em Artes 1 vaga; Enfermeiro 1 vaga; Engenheiro Civil 1 vaga; Fiscal
Sanitário 1 vaga; Fisioterapeuta 1 vaga; Médico Comunitário 1 vaga; Motorista 1 vaga; Oficial Administrativo 7
vagas; Professor Anos Finais 2 vagas; Professor Anos Iniciais 2 vagas; Professor Educação Especial 4 vagas;
Professor Educação Infantil 3 vagas; Psicólogo 1 vaga; Secretário de Escola 1 vaga; Supervisor Educacional 4
vagas; Técnico de Enfermagem 5 vagas; Técnico em Saúde Bucal 02 vagas; Telefonista 1 vaga.

e) alteração do padrão de vencimentos dos cargos, poderá ser realizado mediante o estudo da revisão do plano
de carreira.

f) criação e nomeação de  Cargos em Comissão / Funções  de Confiança: Coordenador do Setor de Segurança
no Trabalho 1 vaga.

g) criação e designação de Gratificações Especiais: Gratificações Especiais para Gestor de Unidade Básica de
Saúde 10 vagas; Gratificação Responsabilidade Técnica Médico Veterinário do Serviço de Inspeção Municipal -
SIM 1 vaga; Gratificação Responsabilidade  Técnica Engenheiros e Arquitetos 10 vagas."

h) Criação e nomeação: Tecnólogo em Agrimensura 1 vaga. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha,  28 de abril de 2026.

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se    
 
 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças 
 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
HGJU.5PVN.DQQD.BCT7
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI N° 11.008, DE 28 DE ABRIL DE 2026

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 10.737,
de 14 de outubro de 2025, que “Dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2026.”

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1° Fica alterado o inciso I , do artigo 26, da Lei n.º 10.737,
de 14 de outubro de 2025, que “Dispõe sobre a Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026", que passa
(ou passam) a vigorar com a seguinte redação:
“I – no Poder Executivo:
a) nomeação de servidores para os cargos de Agente Sanitário 2
vagas; Assistente Social 1 vaga; Atendente de Farmácia 1 vaga;
Auxiliar de Serviços Técnicos 1 vaga, Cirurgião Dentista 20hs
4 vagas; Cirurgião Dentista 40h/s 2 vagas; Cuidador Social 40
vagas; Educador Social em Habilidades em Artes 2 vagas;
Educador Social com Habilidade em Meio Ambiente 1 vaga;
Educador Social com Habilidade em Musicalidade 1 vaga;
Enfermeiro 1 vaga; Engenheiro Civil 1 vaga; Fiscal Sanitário 1
vaga; Fisioterapeuta 1 vaga; Mecânico 2 vagas; Médico
Cardiologista 2 vagas; Médico Clínico Geral 20hs 6 vagas;
Médico Clínico Geral 30hs 2 vagas; Médico Comunitário 40hs
3 vagas; Médico Dermatologista 1 vaga; Médico Ecografista 1
vaga; Médico Geriatra 1 vaga; Médico Ginecologista Obstetra
7 vagas; Médico Infectologista 1 vaga; Médico Neurologista 2
vagas; Médico Oftalmologista 2 vagas; Médico
Otorrinolaringologista 2 vagas; Médico Pediatra 10 vagas;
Médico Psiquiatra 3 vagas; Motorista 17 vagas; Oficial
Administrativo 7 vagas; Operador de Máquinas Rodoviárias 1
vaga; Operário 9 vagas; Professor anos iniciais 27 vagas;
Professor Anos Finais 7 vagas; Professor Educação Infantil
32h/s 5 vagas; Supervisor Educacional Escolar 8 vagas;
Professor Educação Especial Inclusiva 5 vaga; Psicólogo 1
vaga; Recepcionista 1 vaga; Secretário de Escola 3 vagas;
Técnico em Enfermagem 5 vagas; Técnico em Saúde Bucal 2
vagas; Técnico Superior em Tráfego 1 vaga; Telefonista 3
vaga; Terapeuta Ocupacional 2 vagas; Agente Comunitária de
Saúde 38 vagas; Agente de Combate a Endemias 4 vagas.
b) nomeação de funções de confiança Assessor de
Planejamento em Educação 5 vagas; Coordenador Pedagógico
8 vagas.
c) concessão de gratificações de função para as funções de
GREAT Motorista do Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeito 1
vaga; Programa SAMU Salvar Motorista 1 vaga; Programa
SAMU Salvar Técnico em enfermagem 1 vaga; ESF Médico 3
vagas; Gratificação Motorista Transporte Escolar 1 vaga.
d) ampliação de cargos de Agentes de Combate a Endemias 2
vagas; Agente Comunitário da Saúde 4 vagas; Assistente Social
1 vaga; Atendente de Farmácia 1 vaga; Cirurgião Dentista
40h/s 2 vagas;Cuidador Social 16 vagas; Educador Social
Habilidades em Artes 1 vaga; Enfermeiro 1 vaga; Engenheiro
Civil 1 vaga; Fiscal Sanitário 1 vaga; Fisioterapeuta 1 vaga;
Médico Comunitário 1 vaga; Motorista 1 vaga; Oficial
Administrativo 7 vagas; Professor Anos Finais 2 vagas;
Professor Anos Iniciais 2 vagas; Professor Educação Especial 4
vagas; Professor Educação Infantil 3 vagas; Psicólogo 1 vaga;
Secretário de Escola 1 vaga; Supervisor Educacional 4 vagas;
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Técnico de Enfermagem 5 vagas; Técnico em Saúde Bucal 02
vagas; Telefonista 1 vaga.
e) alteração do padrão de vencimentos dos cargos, poderá ser
realizado mediante o estudo da revisão do plano de carreira.
f) criação e nomeação de Cargos em Comissão / Funções de
Confiança: Coordenador do Setor de Segurança no Trabalho 1
vaga.
g) criação e designação de Gratificações Especiais:
Gratificações Especiais para Gestor de Unidade Básica de
Saúde 10 vagas; Gratificação Responsabilidade Técnica
Médico Veterinário do Serviço de Inspeção Municipal - SIM 1
vaga; Gratificação Responsabilidade Técnica Engenheiros e
Arquitetos 10 vagas."
h) Criação e nomeação: Tecnólogo em Agrimensura 1 vaga.
 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 28 de abril de 2026.
 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se

 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:677E4DF6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 29/04/2026. Edição 4318
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/
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